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PROCESSO N.º 70022680383 – TRIBUNAL PLENO

CLASSE: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE

PROPONENTE: PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA

REQUERIDOS: MUNICÍPIO DE ERECHIM E CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 

MANIFESTAÇÃO

1. Trata-se de ação direta de inconstitucionalidade, visando a retirada do mundo jurídico de parte do artigo 3º da Lei Municipal n.º 3.920/2005, do Município de Erechim, RS, no que toca à possibilidade de provimento por comissão dos cargos de: Assessor de Serviços de Secretaria da Procuradoria Jurídica (1), Procurador Substituto (1), Corregedor (1), Assessor de Serviços de Secretaria do Gabinete do Prefeito (1), Assessor de Redação (1), Assessor de Eventos (1), Assessor de Produção Áudio Visual (1), Assessor de Editoração e Publicações (1), Ouvidor da Fundação Hospitalar Santa Terezinha de Erechim (1), Supervisor Externo (2), Coordenador das Execuções Fiscais (1), Assessor Técnico (2), Administrador do Aeroporto (1), Assessor de Controles Operacionais e Custos Administrativos (1), Supervisor Externo (1), Gerente do Departamento de Tecnologia de Informação (1), Gerente do Departamento de Recursos Humanos (1), Gerente do Departamento de Suprimentos (1), Chefe do Setor de Almoxarifado Central (1), Chefe do Setor de Cozinha, Limpeza e Higiene (1), Chefe do Setor de Zeladoria de Bens Públicos (1), Assessor de Gerenciamento Financeiro (1), Assessor de Departamentos (1), Coordenador Administrativo (1), Gerente do Departamento de Tributos e Fiscalização (1), Gerente do Departamento de Dívida Ativa e Execuções Fiscais (1), Gerente do Departamento de Contabilidade (1), Gerente do Departamento de Cadastro Imobiliário e IPTU (1), Chefe do Setor de Cadastro Imobiliário (1), Gerente do Departamento de Cadastro de Produtores e Censo de ICMS (1), Chefe do Setor de Controle da Produção Primária (1), Supervisor Administrativo (1), Chefe do Setor de Tráfego e Trânsito (1), Encarregado da Seção de Tráfego, Sinalização e Pintura (1), Encarregado da Seção de Fiscalização e Agentes de Trânsito (1), Coordenador Pedagógico (1), Supervisor Externo (1), Assessor Técnico de Construção e Manutenção de Próprios (1), Gerente do Departamento Administrativo (1), Chefe do Setor de Serviços de Apoio (1), Chefe do Setor de Editoração e Publicações (1), Chefe do Setor de Atividades de Laboratórios de Informática (1), Coordenador do Complexo Educativo e Desportivo do Bairro Progresso (1), Gerente do Departamento Pedagógico (1), Chefe do Setor Cultural do Proeti (1), Gerente do Departamento de Apoio ao Educando (1), Chefe do Setor de Complexos Esportivos Escolares (1), Assessor Técnico (2), Supervisor Externo (1), Supervisor Administrativo (1), Gerente do Departamento de UBS’s (1), Chefe de Setor de Higienização das UBS (1), Gerente do Departamento de Serviços de Apoio (1), Chefe do Setor do Albergue Municipal em Porto Alegre (1), Encarregado da Seção de Internações em Porto Alegre (1), Encarregado da Seção de Transportes em Porto Alegre (1), Chefe de Setor de Transporte da Secretaria (1), Gerente do Departamento de Saúde e Coordenação de Programas (1), Assessor Técnico (1), Assessor Externo de Controle de Obras (1), Supervisor Administrativo (1), Chefe do Setor de Transportes (1), Chefe do Setor de Pessoal (1), Chefe do Setor de Iluminação Pública (1), Chefe do Setor de Necrópoles (1), Gerente do Departamento de Oficina e Garagem (1), Chefe do Setor de Oficina (1), Gerente do Departamento de Produção e Usinagem (1), Chefe do Setor de Usinagem (1), Chefe do Setor de Desmonte (1), Gerente do Departamento Técnico (1), Encarregado Seção de Saneamento Básico (1), Responsável da Subseção de Construção de Redes (1), Encarregado da Seção de Pavimentação (1), Responsável da Subseção de Recuperação de Asfalto (1), Encarregado da Seção de Topografia (1), Supervisor Administrativo (1), Coordenador do PROCON (1), Chefe do Setor de Indústria, Comércio e Serviços (1), Gerente do Departamento de Máquinas e Equipamentos (1), Chefe do Setor de Estradas Vicinais (1), Chefe do Setor de Patrulha Agrícola (1), Chefe do Setor Ponte e Bueiros (1), Chefe do Setor de Serviços Urbanos (1), Chefe do Setor de Projetos e Recursos para Indústria, Comércio e Serviços (1), Chefe do Setor de Projetos e Recursos Agropecuários (1), Chefe do Setor de Micro Crédito (1), Gerente do Departamento do Distrito Industrial (1), Gerente do Departamento de Desenvolvimento Humano no Meio Rural (1), Chefe do Setor de Inspeção Veterinária (1), Assessor Técnico (1), Supervisor Administrativo (1), Gerente do Departamento de Vigilância e Fiscalização Ambiental (1), Gerente do Departamento de Planejamento Ambiental (1), Chefe do Setor de Limpeza Pública e Aterro Sanitário (1), Encarregado da Seção de Limpeza Pública (1), Gerente do Departamento de Educação Ambiental (1), Chefe do Setor de Produção Agrícola (1), Assessor Técnico (1), Supervisor Administrativo (1), Gerente do Departamento de Habitação (1), Chefe do Setor de Serviços Técnicos (1), Encarregado da Seção de Projetos e Orçamento (1), Chefe do Setor de Contratos e Cobrança de Mutuários (1), Chefe do Setor de Programas Habitacionais (1), Gerente do Departamento de Apoio Administrativo (1), Chefe do Setor de Convênios e Contratos (1), Gerente do Departamento de Cidadania e Assistência Social (1), Gerente da Casa da Cidadania (1), Diretor do Albergue Municipal de Erechim (1), Vice-Diretor do Albergue Municipal de Erechim (1), Diretor da CAVA – Casa de Acolhimento e Vivência para Adolescentes (1), Orientador Pedagógico (1), Assessor Técnico (1), Supervisor Administrativo (1) e Encarregado da Biblioteca Pública Municipal Dr. Gladstone Osório Mársico (1), por afronta aos artigos 8º, 19, caput, e inciso I, 20, caput  e § 4º, e 32, todos da Carta Estadual, combinados com o artigo 37, caput, e inc. II, da Constituição Federal.

O Prefeito Municipal prestou as informações necessárias. Alegou, em síntese, que os cargos criados atendem às exigências do artigo 32 da Constituição Estadual, ou seja, são cargos de confiança, de livre nomeação e exoneração, criados em caráter excepcional e com funções estratégicas de direção, chefia e/ou assessoramento. (fls. 106-62). 

A Procuradoria-Geral do Estado, citada, requereu a improcedência da ação (fl. 414).

A Câmara Municipal de Vereadores, devidamente notificada, quedou silente (fl. 415).

Ao Ministério Público, retornaram os autos.

2. A lei municipal atacada, nos casos indicados, padece de inconstitucionalidade material, pois ofende o artigo 32, caput, da Constituição do Estado do Rio Grande do Sul, aplicável aos Municípios por força do seu art. 8º.

Cabem aqui todas as considerações doutrinárias e jurisprudenciais feitas na inicial, mas também outras, ainda que breves, no intuito de rebater as alegações do Município.

CELSO ANTÔNIO BANDEIRA DE MELLO (Curso de Direito Administrativo. 12.ed. São Paulo: Malheiros, 2000, p.270), ao explicar as características dos cargos de provimento efetivo, bem explicita o caráter excepcional dos cargos em comissão, pois, segundo refere, a torrencial maioria dos cargos públicos são os de provimento efetivo, providos por concurso público. Somente para hipóteses excepcionais está autorizada a criação de cargos em comissão, pois estes, sendo de livre nomeação e exoneração, afastam a necessidade do concurso público e da estabilidade, garantias contempladas nas Constituições Federal e Estadual em benefício da comunidade, para permitir o amplo acesso dos cargos públicos às pessoas que preencham os requisitos estabelecidos em lei e a atuação impessoal dos servidores, sujeitos apenas à lei, não a pressões políticas.

A possibilidade de criação dos cargos em comissão deve ser, como já dito na inicial, limitada, sendo tal limitação a garantia do direito da comunidade ao amplo acesso aos cargos públicos e à estabilidade, ambos essenciais à impessoalidade da administração pública e ao bom funcionamento desta. 

No que diz respeito aos cargos em comissão impugnados, não se revestem eles das características e exigências constitucionais, quais sejam, direção, chefia ou assessoramento, conforme artigo 32 da Constituição Estadual. 

Sobre a matéria, o Exmo. Ministro Gilmar Mendes, por ocasião do julgamento da ADIn n.º 3.706-4, julgada em 15-08-2007, consignou que: “A exigência constitucional do concurso público (CF, 37, II) não pode ser contornada pela criação arbitrária de cargos em comissão para o exercício de funções que não pressuponham o vínculo de confiança que explica o regime de livre nomeação e exoneração que os caracteriza, conforme a consolidada jurisprudência deste Tribunal, DJ 25.8.1995; e ADI (MC)1.141, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJ 4.11.1994”.

O julgado restou assim ementado: 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI ESTADUAL QUE CRIA CARGOS EM COMISSÃO. VIOLAÇÃO AO ART. 37, INCISOS II E V, DA CONSTITUIÇÃO. 2. Os cargos em comissão criados pela Lei n.º 1.939/1998, do Estado do Mato Grosso do Sul, possuem atribuições meramente técnicas e que, portanto, não possuem o caráter de assessoramento, chefia ou direção exigido para tais cargos, nos termos do art. 37, V, da Constituição Federal. 3. Ação julgada procedente. (ADI N.º 3.706-4 Mato Grosso do Sul, Tribunal Pleno, Supremo Tribunal Federal, Relator: Ministro Gilmar Mendes, Julgado em 15-08-2007) 

É consabido que a Constituição Federal, ao abarcar os princípios da acessibilidade e do concurso público, pretendeu, primeiramente, oportunizar a todos iguais chances de disputar cargos e empregos na Administração; depois, obstar o ingresso sem o processo seletivo ou o aproveitamento em cargo de natureza diversa; e, como giza JOSÉ AFONSO DA SILVA (Manual de Direito Constitucional Positivo. 7.ed. São Paulo: Malheiros, p. 614), “realizar o princípio do mérito que se apura mediante “investidura” por “concurso público” de provas ou de provas e títulos (art. 37, II)”.

A descrição analítica dos cargos realizada pelo requerido para dar azo a sua tese, no sentido de que os cargos criados preenchem os requisitos para o provimento em comissão, nada mais é do que uma tentativa de criar contornos constitucionais nas atribuições dos cargos impugnados.

E isso porque, modo singelo, e aqui utilizando apenas o cargo de Assessor de Produção Áudio Visual, não se pode conceber que “acompanhar todo registro fotográfico, filmagens e a produção áudio-visual da Prefeitura Municipal, especialmente atos e fatos que marcarão a história do Município, visando resguardar material para o arquivo histórico”, estejam a se revestir das características e exigências constitucionais de direção, chefia ou assessoramento, conforme previsão do artigo 32 da Constituição Estadual.

Por derradeiro, tendo em vista a relevância do tema em debate, a alegação trazida pelo requerido (no sentido de ser impossível declarar a incostitucionalidade do provimento em CC e não o em FG), no momento, mostra-se impertinente, tendo em vista que no caso dos autos, o cargos impugnados efetivamente não atendem aos requisitos constitucionais para provimento em comissão, nada impedindo, porém, que posteriormente se aprecie a situação dos FGs no Município de Erechim, RS.

Feitas essas considerações, percebe-se facilmente que o Município de Erechim, RS, no dispositivo legal impugnado, desviou-se da finalidade para a qual foi possibilitada, em exceção à regra geral, a criação de cargos em comissão (cujo provimento dispensa concurso público).

3. Ante o exposto, o Ministério Público reitera o pedido de procedência da ação.

Porto Alegre, 15 de abril de 2008.

ISABEL DIAS ALMEIDA,

Procuradora-Geral de Justiça, em exercício.

LABG/AFS
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